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Anchieta, 20 de março de 2019.

DE: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
PARA: Comissão de Direitos Difusos e Coletivos

Referência:
Processo nº 177/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 6/2019

Autoria:

RENATO LORENCINI

Ementa: Altera o parágrafo único do Art. 1º da Lei 1279/2018 que faz o reconhecimento do
Circuito dos Imigrantes no âmbito do município de Anchieta.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Analise e Parecer CCJ

Ação realizada: Emitido Parecer
Descrição: Segue Parecer favorável da CCJ

Próxima Fase: Para Análise e Parecer
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